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GOVERNO Do ESTADO - PRES%D~ iTE

,‘Ii DE

Senhor Presidente,

Encaminho à consideração dessa augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vos
sa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que dis
ciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “DISPOE SOBRE A CRIAÇAO
E A EXTII4ÇÃO DE CARGOS DE PROVIr~ffNTO EM COMISSAO NO AMBITO DO
PODER EXECUTIVO ESTADUAL”.

Objetivando adequar a estrutura administrativa estadual aos novos desafios enfrentados
pela gestão pública, em especial na área da saúde, buscando sempre ganho de eficiência no ser
viço público, apresenta-se o presente Projeto de Lei, o qual prevê a extinção e criação, no qua
dro do Poder Executivo, de cargos de provimento em comissão, tudo em conformidade com a
Lei Complementar Federal n.° 173, de 2020.

No total, serão extintos, para compensação com os cargos a serem criados, 89 (oitenta e
nove) cargos de provimento em comissão, sendo 20 (vinte) de símbolo DAS-2, 2 (dois) de sím
bolo DAS-3, 9 (nove) de símbolo DAS-5, 29 (vinte e nove) de símbolo DAS-6 e 29 (vinte e
nove) de símbolo DAS-8. No lugar, prevê-se a criação de 16 (dezesseis) cargos de provimento
em comissão, sendo 7 (sete) de símbolo DNS-2, 8 (oito) de símbolo DNS-3 e 1 (um) de símbolo
DAS-l.

Por todo o exposto, convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão
de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar ~ taliosa
colaboração no encaminhamento desta matéria, de modo a colocá-la em traanitação, dado o seu
relevante interesse social.

Na certeza de que essa digna Presidência adotará as medidas necessárias ao encaminha
mento da presente mensagem, cuja proposição é relevante, apresento-lhe meus votos de eleva
do apreço e consideração, extensivos a seus dignos pares.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de _________de2021.
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Cam!o Sobreira de Santana
GOVERNAD R DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEARÁ
GOVERNO DO ESIADO

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A EXTIN
ÇÃO DE CARGOS DE PROVIIS’JENTO EM
COMISSÃO NO AMBITO DO PODER EXE
CUTJVO ESTADUAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Para compensação em face do disposto no art. 2°, desta Lei, fica autorizada a extinção,
no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo, de 89 (oitenta e nove) car
gos comissionados, sendo 20 (vinte) de símbolo DAS-2, 2 (dois) de símbolo DAS-3, 9 (nove) de
símbolo DAS-5, 29 (vinte e nove) de símbolo DAS-6 e 29 (vinte e nove) de símbolo DAS-8.
Parágrafo único, A extinção prevista no capta deste artigo dar-se-á no momento da publicação
do decreto de distribuição dos cargos criados no art. 2° desta Lei.

Art. 2° Ficam criados, no quadro dc cargos de provimento em comissão do Poder Executivo, 16
(dezesseis) cargos, sendo 7 (sete) de símbolo DNS-2. 8 (oito) de símbolo DNS-3 e 1 (um) de
símbolo DAS-1, com denominação, nível e atribuições na forma do Anexo Unico, desta Lei.
§ jO As atribuições dos cargos de provimento em comissão, criados no capta deste artigo, relaci
onam-se no desempenho das atividades de chefia e assessoramento, conforme previsto na Cons
tituição Federal e a Constituição do Estado do Ceará, sendo;
I - cargo de provimento em comissão de chefia: quele cujo desempenho envolva relação direta e
imediata de subordinação; e -.

II - cargo de provimento em comissão de assessoramento: aquele cujas atribuições sejam para
assessorar, assistir ou auxiliar.
§ 2° As atribuições dos cargos em comissão serão detalhadas, observadas as respectivas áreas de
atuação, em decreto do Poder Executivo.
§ 5° Os cargos criados neste artigo serão distribuídos aos órgãoslentidades por decreto do Poder
Executivo, que especificará o quadro com a quantidade e as denominações dos cargos de acordo
com o nível hierárquico da estrutura organizacional do órgão/entidade.
§ 6° Os cargos criados neste artigo serão consolidados por decreto no quadro geral de cargos de
provimento em comissão do Poder Executivo.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
_____de __________ de2O2l.

1’~

l~ ~
Ca4ilo Sobreira de Santana

GOVERNAI?OR DO ESTADO DO CEARÁ
~1
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CEÁRÁ
GOVERNO DO ESTADO

ANEXO fJNICO A QUE SE REFERE A LEI N°
DE 2021.

,DE

SÍMBOLO DENOMINA- NÍVEL DO ATRIBUIÇÕES GERAiS

Coordenador
DNS-2

Diretor

Assessor Chefe
Planejar, dirigir, coordenar, orientar e ava

DNS-3 Gerente liar o desenvolvimento das atividades de
Orientador de Cá- competência da(s) área(s) sob sua gestão,

lula com foco no resultado e de acordo com as

Gerente diretrizes gerais estabelecidas pela DireçãoChefia Superior e Gerência Superior; estabelecer
Assessor Chefe direcionamento relacionado ao desenvolvi-

Chefe de Gabinete mento e a integração dos processos execu
tados pela(s) área(s) sob sua gestão: e exer

DAS-l Chefe de Unidade cer outras atribuições que lhes forem con
Supervisor de feridas ou delegadas.

Núcleo

Supervisor Re
gional

Assessorar diretamente à Direção Superior
e/ou Gerência Superior em assuntos de na

. turcza estratégica de interesse do árgão/en
Assessor Especial

DNS-2 tidade; acompanhar, articular e promover o
desenvolvimento de ações estratégicas que
envolvam as diversas áreas administrativas
do órgâo/entidadc.

Assessorar a chefia imediata na definição
de diretrizes e planos de trabalhos envol

Assessora
~ vendo as arcas vinculadas a sua unidade de

DNS-3 Articulador men O atuação; articular-se com servidores e orga
nismos públicos ou privados para obtenção
de informações necessárias ao andamento
de atividades de assessoramento;

Assessorar a chefia imediata em assuntos
de natureza técnica, realizando a elabora

, ção de estudos; emitir parecer técnico deDAS-1 Assessor l’ecnieo assuntos de interesse da sua unidade de
atuação e elaborar relatórios para subsidiar
a decisão da chefia imediata.

DE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/08/2021 10:22:21  Data da assinatura:  12/08/2021 11:30:25

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/08/2021

LIDO NA 20ª (VIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12
DE AGOSTO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  19/08/2021 09:48:11  Data da assinatura:  19/08/2021 09:48:23

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
19/08/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM N° 8.719/ 2021 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO Nº 105/2021 - REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  19/08/2021 14:59:15  Data da assinatura:  19/08/2021 14:59:20

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
19/08/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.719, de 11 de agosto de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição nº 105/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E
A EXTINÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO AMBITO DO PODER
EXECUTIVO ESTADUAL”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Objetivando adequar a estrutura administrativa estadual aos novos desafios enfrentados pela
gestão pública, em especial na área da saúde, buscando sempre ganho de eficiência no
serviço público, apresenta-se o presente Projeto de Lei, o qual prevê a extinção e criação, no
quadro do Poder Executivo, de cargos de provimento em comissão, tudo em conformidade
com a Lei Complementar Federal n° 173, de 2020.

 

No total, serão extintos, para compensação com os cargos a serem criados, 89 (oitenta e
nove) cargos de provimento em comissão, sendo 20 (vinte) de símbolo DAS-2, 2 (dois) de
símbolo DAS-3, 9 (nove) de símbolo DAS-5, 29 (vinte e nove) de símbolo DAS-6 e 29 (vinte e
nove) de símbolo DAS-8. No lugar, prevê-se a criação de 16 (dezesseis) cargos de
provimento em comissão, sendo 7 (sete) de símbolo DNS-2, 8 (oito) de símbolo DNS-3 e 1
(um) de símbolo DAS-1.
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. .É o relatório Passo ao parecer

 

O projeto de lei apresentado, almejando adequar a estrutura administrativa estadual aos novos desafios
enfrentados pela gestão pública, sempre tendo como foco a eficiência no serviço público, prevê a extinção
e criação, no quadro do Poder Executivo, de cargos de provimento em comissão.

 

A propositura enviada pelo Excelentíssimo Senhor Governador à apreciação do Poder Legislativo,
investe, assim, na eficiência e na qualidade da prestação dos serviços públicos prestados pela
Administração Pública Estadual e, por via oblíqua, reflete na satisfação do interesse público.

 

Consoante restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuaçãocom base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de leiordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de leiordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder
Executivo a competência para propor projeto de lei relativo aotema retratado na presente proposição, tal
como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) , funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica ecriação de cargos
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento desuaremuneração;

b) , autárquica e fundacional, seu regimeservidores públicos da administração direta
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência
de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização,  e competências das Secretarias de Estado, órgãos eestruturação
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;(grifo nosso)

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador
do Estado e Deputados Estaduais. (grifo inexistente no original)

 

         Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

                  Ademais, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento Interno
desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Lei Estadual nº
13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:
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 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e , adotando como premissas básicas aeficiência
Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de ,  e eficiência eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

 Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Outrossim, registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a
adequação das despesas financeiras que poderão ser geradas em razão da fixação dos subsídios
pretendidos pelo Poder Executivo e os limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal,
presumindo-se, contudo, que haverá a devida harmonização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.719,
de 11 de agosto de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
19 de agosto de 2021.
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HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  23/08/2021 16:09:05  Data da assinatura:  23/08/2021 16:10:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
23/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 105/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.719, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A EXTINÇÃO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.719, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 105/2021
a qual dispõe sobre a criação e a extinção de cargos de provimento em comissão no âmbito do Poder
Executivo Estadual.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Objetivando adequar a estrutura
administrativa estadual aos novos desafios enfrentados pela gestão pública, em especial na área da
saúde, buscando sempre ganho de eficiência no serviço público, apresenta-se o presente Projeto de
Lei, o qual prevê a extinção e criação, no quadro do Poder Executivo, de cargos de provimento em
comissão, tudo em conformidade com a Lei Complementar Federal n° 173, de 2020.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a criação e a extinção de cargos de provimento em comissão no âmbito
do Poder Executivo Estadual.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 105/2021
oriunda da Mensagem nº 8.719, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 105/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.719, do Poder Executivo)

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A EXTINÇÃO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.719, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 105/2021
a qual dispõe sobre a criação e a extinção de cargos de provimento em comissão no âmbito do Poder
Executivo Estadual.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Objetivando adequar a estrutura
administrativa estadual aos novos desafios enfrentados pela gestão pública, em especial na área da
saúde, buscando sempre ganho de eficiência no serviço público, apresenta-se o presente Projeto de
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Lei, o qual prevê a extinção e criação, no quadro do Poder Executivo, de cargos de provimento em
comissão, tudo em conformidade com a Lei Complementar Federal n° 173, de 2020.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 24 de
agosto de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a criação e a extinção de cargos de provimento em comissão no âmbito
do Poder Executivo Estadual.

A matéria visa a criação e extinção de cargos de comissão na administração pública, mais
especificamente na Secretaria de Saúde, com vistas a melhora da gerencia administrativa e sua eficiência.
A matéria é consequentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão
financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.719, propostaMENSAGEM N° 105/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o , à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SESSENTA E UM

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A EXTINÇÃO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
ESTADUAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Para compensação em face do disposto no art. 2.° desta Lei, fica autorizada a
extinção, no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo, de 89 (oitenta e nove)
cargos comissionados, sendo 20 (vinte) de símbolo DAS-2, 2 (dois) de símbolo DAS-3, 9 (nove) de
símbolo DAS-5, 29 (vinte e nove) de símbolo DAS-6 e 29 (vinte e nove) de símbolo DAS-8.

Parágrafo único. A extinção prevista no caput deste artigo dar-se-á no momento da
publicação do decreto de distribuição dos cargos criados no art. 2.° desta Lei.

Art. 2.° Ficam criados, no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder
Executivo, 16 (dezesseis) cargos, sendo 7 (sete) de símbolo DNS-2, 8 (oito) de símbolo DNS-3 e 1
(um) de símbolo DAS-1, com denominação, nível e atribuições na forma do Mexo Unico desta Lei.

§ 1.° As atribuições dos cargos de provimento em comissão, criados no capul deste artigo,
relacionam-se no desempenho das atividades de chefia e assessoramento, conforme previsto na
Constituição Federal e na Consti4ição do Estado do Ceará, sendo:

1 — cargo de provimento em comissão de chefia: aquele cujo desempenho envolva relação
direta e imediata de subordinação; e

II — cargo de provimento em comissão de assessoramento: aquele cujas atribuições sejam
para assessorar, assistir ou auxiliar.

§ 2.° As atribuições dos cargos em comissão serão detalhadas, observadas as respectivas
áreas de atuação, em decreto do Poder Executivo.

§ 3.° Os cargos criados neste artigo serão distribuídos aos órgãos/às entidades por decreto
do Poder Executivo, que especificará o quadro com a quantidade e as denominações dos cargos de
acordo com o nível hierárquico da estrutura organizacional do órgão/da entidade.

§ 4.° Os cargos criados neste artigo serão consolidados por decreto no quadro geral de
cargos de provimento em comissão do Poder Executivo.

Art. 3.° Es4 Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Flcaw revogadas as disposições em contrário.
PAÇO 14 4SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 25 de agosto de

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA

___________________________ 2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTÔNIO GRANJA

-~1.~$ECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

DER AUDIC MOTA
2.” SECRETÁRIO
DEP. ÉIuIa AMORIM
3.” SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4° SECRETÁRIO

Autógrafo de Lei número duzenlos e sessenta e um 2
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI N° ,DE DE DE 2021.

SÍMBOLO DENO~AçÃ’ ATRIBUIÇÕES GERAIS

Coordenador
DNS-2

Diretor

Assessor Chefe Planejar, dirigir, coordenar, orientar e

Gerente avaliar o desenvolvimento dasDNS3 atividades de competência da(s) área(s)
Orientador de sob sua gestão, com foco no resultado e

Celula de acordo com as diretrizes gerais

Gerente Ch f estabelecidas pela Direção Superior e
e ia Gerência Superior; estabelecer dire

Assessor Chefe cionamento relacionado ao

Chefe de Gabinete desenvolvimento e a integração dos
. processos executados pela(s) área(s) sobDAS-l Chefe de Unidade

sua gestao; e exercer outras atribuiçoes
Supervisor de que lhes forem conferidas ou delegadas.

Núcleo

Supervisor Re
gional

- Assessorar diretamente a Direção
Superior e/ou Gerência Superior em
assuntos de natureza estratégica de

DNS.2 Assessor Especial interesse do órgão/entidade;
IV acompanhar, articular e promover o

desenvolvimento de ações estratégicas
que envolvam as diversas áreas
administrativas do árgão/da entidade.

Assessorar a chefia imediata na
defmição de diretrizes e planos de
trabalhos envolvendo as árêas

Assessoramento vinculadas à sua unidade de atuação;
DNS-3 Articulador articular-se com servidores e

organismos públicos ou privados para
obtenção de informações necessárias ao
andamento de atividades de
assessoramento.

Assessorar a chefia imediata em
assuntos de natureza técnica, realizando
a elaboração de estudos; emitir parecer

DAS-1 Assessor Técnico técnico de assuntos de interesse da sua
unidade de atuação e elaborar relatórios
para subsidiar a decisão da chefia
imediata.

Aulógosfo de Lei número duzentos e sessenta e um
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e a compatibilização com outras atividades agropecuárias, comerciais, industriais e afins.
Art. 16. Fica instituído o Comitê Gestor do Programa Estadual de Incentivo à Apicultura – PROAPIS.
Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo regulamentará o funcionamento desse Comitê.
Art. 17. Os atuais projetos e ações relativos à Apicultura, vigentes no Estado, serão integrados à Política para o Desenvolvimento Estadual da 

Apicultura ou ao PROAPIS, no que couber, observada a  legislação aplicável.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 19. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de setembro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.637, 06 de setembro de 2021.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A EXTINÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Para compensação em face do disposto no art. 2.º desta Lei, fica autorizada a extinção, no quadro de cargos de provimento em comissão do 

Poder Executivo, de 89 (oitenta e nove) cargos comissionados, sendo 20 (vinte) de símbolo DAS-2, 2 (dois) de símbolo DAS-3, 9 (nove) de símbolo DAS-5, 
29 (vinte e nove) de símbolo DAS-6 e 29 (vinte e nove) de símbolo DAS-8.

Parágrafo único. A extinção prevista no caput deste artigo dar-se-á no momento da publicação do decreto de distribuição dos cargos criados no art. 
2.° desta Lei.

Art. 2.º Ficam criados, no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo, 16 (dezesseis) cargos, sendo 7 (sete) de símbolo DNS-2, 
8 (oito) de símbolo DNS-3 e 1 (um) de símbolo DAS-1, com denominação, nível e atribuições na forma do Anexo Único desta Lei.

§ 1.º As atribuições dos cargos de provimento em comissão, criados no caput deste artigo, relacionam-se no desempenho das atividades de chefia e 
assessoramento, conforme previsto na Constituição Federal e na Constituição do Estado do Ceará, sendo:  

I – cargo de provimento em comissão de chefia: aquele cujo desempenho envolva relação direta e imediata de subordinação; e  
II – cargo de provimento em comissão de assessoramento: aquele cujas atribuições sejam para assessorar, assistir ou auxiliar.
§ 2.º As atribuições dos cargos em comissão serão detalhadas, observadas as respectivas áreas de atuação, em decreto do Poder Executivo.
§ 3.º Os cargos criados neste artigo serão distribuídos aos órgãos/às entidades por decreto do Poder Executivo, que especificará o quadro com a 

quantidade e as denominações dos cargos de acordo com o nível hierárquico da estrutura organizacional do órgão/da entidade.  
§ 4.º Os cargos criados neste artigo serão consolidados por decreto no quadro geral de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de setembro de 2021..
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI N°17.637, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021
SÍMBOLO DENOMINAÇÃO NÍVEL DO CARGO ATRIBUIÇÕES GERAIS

DNS-2 Coordenador Chefia Planejar, dirigir, coordenar, orientar e avaliar o desenvolvimento das atividades de competência da(s) área(s) sob sua 
gestão,  com foco no resultado e de acordo com as diretrizes gerais estabelecidas pela Direção Superior e Gerência Superior; 
estabelecer direcionamento relacionado ao desenvolvimento e a integração dos processos executados pela(s) área(s) sob sua 
gestão; e exercer outras atribuições que lhes forem conferidas ou delegadas.

Diretor
DNS-3 Assessor Chefe

Gerente
Orientador de Célula

DAS-1 Gerente
Assessor Chefe

Chefe de Gabinete
Chefe de Unidade

Supervisor de Núcleo
Supervisor Regional

DNS-2 Assessor Especial IV Assessoramento Assessorar diretamente a Direção Superior e/ou Gerência Superior em assuntos de natureza estratégica de interesse do 
órgão/entidade; acompanhar, articular e promover o desenvolvimento de ações estratégicas que envolvam as diversas áreas 
administrativas do órgão/da entidade.

DNS-3 Articulador Assessorar a chefia imediata na definição de diretrizes e planos de trabalhos envolvendo as áreas vinculadas à sua unidade 
de atuação; articular-se com servidores e organismos públicos ou privados para obtenção de informações necessárias ao 
andamento de atividades de assessoramento.

DAS-1 Assessor Técnico Assessorar a chefia imediata em assuntos de natureza técnica, realizando a elaboração de estudos; emitir parecer técnico de 
assuntos de interesse da sua unidade de atuação e elaborar relatórios para subsidiar a decisão da chefia imediata.

*** *** ***
LEI Nº17.638, 06 de setembro de 2021.

DISPÕE SOBRE A TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA DE PROCEDIMENTOS CONDUZIDOS NO ÂMBITO DOS 
ÓRGÃOS E DAS ENTIDADES QUE INTEGRAM O SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a implantação da tramitação procedimental eletrônica no âmbito dos órgãos e das entidades estaduais do Sistema 

Estadual do Meio Ambiente – Siema, mediante a utilização de documentos e procedimentos em formato eletrônico.
CAPÍTULO II

DA INFORMATIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS
Art. 2.º O uso de meio eletrônico na tramitação de procedimentos, comunicação de atos e transmissão de peças processuais será obrigatório nos 

órgãos e nas entidades estaduais do Siema, conforme estabelecido em regulamento.
Parágrafo único. O usuário credenciar-se-á previamente para utilização do sistema informatizado empregado no cumprimento ao disposto no caput 

deste artigo.
Art. 3.º O envio de requerimentos ou documentos e a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico serão admitidos mediante uso de 

assinatura eletrônica, observadas a Medida Provisória n.º 2.200-2, de 2001, e as Leis Federais n.º 12.682, de 2012, e n.° 14.063, de 2020.
Art. 4.º O documento nato-digital e assinado eletronicamente, conforme estabelecido no regulamento desta Lei, é considerado original para todos 

os efeitos legais.
§ 1.º O documento digitalizado e assinado eletronicamente, conforme estabelecido no regulamento desta Lei, tem a mesma força probante do original, 

resguardada a faculdade do órgão ou da entidade de Siema requisitar vista do documento físico para sanar dúvidas.
§ 2.º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no § 1.º deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor durante o tempo 

estabelecido em regulamento.
§ 3.º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável deverão ser apresentados ao órgão ou à entidade do Siema no prazo de 10 (dez) 

dias, contados do envio de requerimento eletrônico comunicando o fato, os quais poderão ser devolvidos ao requerente, conforme regulamento.
Art. 5.º Os documentos eletrônicos, nato digitais ou digitalizados, e os documentos físicos poderão ser periodicamente expurgados, conforme tabela 

de temporalidade estabelecida em regulamento.
Parágrafo único. O expurgo de documentos físicos será precedido de divulgação nos canais institucionais e de publicação de edital para que, no prazo de 

60 (sessenta) dias, eventuais interessados se manifestem sobre o desejo de manter pessoalmente a guarda de algum desses documentos, conforme regulamento.
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